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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº 13888.002409/2007-59 

Recurso nº         Especial do Procurador 

Acórdão nº 9202-005.050  –  2ª Turma  

Sessão de 12 de dezembro de 2016 

Matéria CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - DESISTÊNCIA 

Recorrente FAZENDA NACIONAL  

Interessado FIRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/04/2006 a 31/01/2007 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO. PEDIDO DE 
PARCELAMENTO. RENÚNCIA. 

No caso de pedido de parcelamento nos moldes da Lei no. 11.941, de 2009, 
configura-se a desistência e a renúncia ao direito sobre o qual se funda o 
recurso interposto pelo sujeito passivo, devendo-se declarar a definitividade 
do crédito tributário em litígio, na forma em que lançado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em dar-lhe provimento, para declarar a 
definitividade do lançamento, em face do pedido de parcelamento por parte do sujeito passivo.  

 
(assinado digitalmente) 
Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercício.  
 
(assinado digitalmente) 
Patrícia da Silva - Relatora. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Maria Helena Cotta 
Cardozo, Patrícia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, 
Heitor de Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e 
Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em exercício).  

Relatório 
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Trata-se de Recurso Especial, de e-fls. 155/168, interposto pela Fazenda 
Nacional em face do acórdão nº 2403-001.759, julgado na sessão do dia 21 de novembro de 
2012, pela 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção, o qual deu parcial provimento ao 
Recurso Voluntário. 

A decisão restou assim ementada: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/04/2006 a 31/01/2007 

PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA 
NÃO APRECIAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. 

A legislação ordinária de custeio previdenciário não pode ser 
afastada em âmbito administrativo por alegações de 
inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à 
competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário. Neste 
sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Súmula nº 
2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que 
expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO INOBSERVÂNCIA DE 
REGULARIDADE NO LANÇAMENTO NÃO OCORRÊNCIA. 

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os 
fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao 
contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em 
observância aos pressupostos formais e materiais do ato 
administrativo, nos termos da legislação de regência, 
especialmente artigo 142 do CTN, não há que se falar em 
nulidade do lançamento. 

PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO TAXA SELIC APLICAÇÃO À 
COBRANÇA DE TRIBUTOS. 

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para 
com a União decorrentes de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia SELIC para títulos federais. 

PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO NOTIFICAÇÃO FISCAL DE 
LANÇAMENTO DE DÉBITO ACRÉSCIMOS LEGAIS JUROS E 
MULTA DE MORA ALTERAÇÕES DADAS PELA LEI 
11.941/2009 RECÁLCULO DA MULTA MAIS BENÉFICA ART. 
106, II, C, CTN 

Até a edição da Lei 11.941/2009, os acréscimos legais 
previdenciários eram distintos dos demais tributos federais, 
conforme constavam dos arts. 34 e 35 da Lei 8.212/1991. A Lei 
11.941/2009 revogou o art. 34 da Lei 8.212/1991 (que tratava de 
juros moratórios), alterou a redação do art. 35 (que versava 
sobre a multa de mora) e inseriu o art. 35-A, para disciplinar a 
multa de ofício. Visto que o artigo 106, II, c do CTN determina a 
aplicação retroativa da lei quando, tratando-se de ato não 
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definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa 
que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio 
da retroatividade benigna, impõe-se o cálculo da multa com base 
no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a multa 
aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 
8.212/91 (presente no crédito lançado neste processo) para 
determinação e prevalência da multa de mora mais benéfica. 
Ressalva-se a posição do Relator, vencida nesta Colenda Turma, 
na qual se deve determinar o recálculo dos acréscimos legais na 
forma de juros de mora (com base no art. 35, Lei 8.212/1991 c/c 
art. 61, § 3º Lei 9.430/1996 c/c art. 5º, § 3º Lei 9.430/1996) e da 
multa de ofício (com base no art. 35-A, Lei 8.212/1991 c/c art. 
44 Lei 9.430/1996), com a prevalência dos acréscimos legais 
mais benéficos ao contribuinte. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Na origem, trata o presente processo de NFLD, de e-fls. 02 (DEBCAD nº 
37.071.154-8), refere às contribuições previdenciárias devidas à Seguridade Social, incidentes 
sobre a remuneração dos segurados empregados, correspondentes, à parte da empresa, ao 
financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, às destinadas aos Terceiros (Salário 
Educação, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE), e as incidentes sobre a remuneração dos 
segurados contribuintes individuais, no período de 04/2006 a 01/2007. 

Diante de tal lançamento, a Contribuinte apresentou impugnação de e-fls. 
32/45, requerendo a anulação da NFLD. 

A 7ª Turma da DRJ de Brasília/DF, conforme acórdão nº 03-25.245, de e-fls. 
92/99, julgou procedente o lançamento. 

Intimado de tal decisão, houve a interposição de Recurso Voluntário, e-fls. 
103/123, que foi julgado pela 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção, na sessão do dia 
21 de novembro de 2012, sendo dado parcial provimento ao recurso, determinando o recálculo 
da multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, 
prevalecendo o valor mais benéfico ao Contribuinte. 

Após a decisão que deu parcial provimento ao Recurso Voluntário, a Fazenda 
Nacional interpôs Recurso Especial de e-fls. 155/168, requerendo a reforma do acórdão 
recorrido, no ponto em que determinou a aplicação do art. 35, caput, da Lei nº 8.212/91 (na 
atual redação conferida pela Lei nº 11.941/2009), em detrimento do art. 35-A, também da Lei 
nº 8.212/91, devendo-se verificar, na execução do julgado, qual norma mais benéfica: se a 
multa anterior (art. 35, II, da norma revogada) ou a do art. 35-A da Lei nº 8.212/91. 

Acórdãos ns. 2301-000.283 e 2401-000.120, utilizados como paradigmas, 
apresentam as seguintes ementas:  

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de 
apuração: 

01/10/1998 a 31/01/2004 CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. 
TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 

Fl. 185DF  CARF  MF



 

 4

ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, 
INCISO I, DO CTN.  

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, 
Súmula Vinculante de n º 8, no julgamento proferido em 12 de 
junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da 
Lei n º 8.212 de 1991. Não tendo havido pagamento antecipado 
sobre as rubricas lançadas pela fiscalização, há que se observar 
o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Encontram-se atingidos 
pela fluência do prazo decadencial parte dos fatos geradores 
apurados pela fiscalização.  

JUROS CALCULADOS À TAXA SELIC. APLICABILIDADE.  

A cobrança de juros está prevista em lei específica da 
previdência social, art. 34 da Lei n° 8.212/1991, desse modo foi 
correta a aplicação do índice pela fiscalização federal. No 
sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2º 
Conselho de Contribuintes aprovou a Súmula de nº 3. 

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES. RELAÇÃO 
DE CORESPONSÁVEIS. DOCUMENTO INFORMATIVO.  

A relação de co-responsáveis é meramente informativa do 
vínculo que os dirigentes tiveram com a entidade em relação ao 
período dos fatos geradores. Não foi objeto de análise no 
relatório fiscal se os dirigentes agiram com infração de lei, ou 
violação de contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez 
que tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou 
litígio nesse ponto. Ademais, os relatórios de co-responsáveis e 
de vínculos fazem parte de todos processos como instrumento de 
informação, a fim de se esclarecer a composição societária da 
empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando 
todas as pessoas físicas e jurídicas, representantes legais do 
sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação. 
O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 
determina a inclusão dos referidos relatórios nos processos 
administrativo fiscais. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PARCELA 
PAGA EM DESACORDO COM A LEI ESPECÍFICA. 
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  

A parcela foi paga em desacordo com a lei, pois não houve 
participação do sindicato na negociação. A negativa do 
sindicato em participar, conforme descrito pelo recorrente, não 
tornou legitimo o instrumento realizado. Para solução do caso, 
se entendesse a empresa ou os trabalhadores ser mais benéfico o 
acordo de participação nos lucros proposto pelo recorrente 
deveria valer-se do disposto na Consolidação das Leis do 
Trabalho CLT, além do que a própria Lei n 10.101 em seu art. 4º 
prevê a forma de resolução de controvérsias relativas ao PLR. 
Recurso Voluntário Negado. (Acórdão referente ao processo nº 
36624.000641/2006-78) 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de 
apuração: 01/01/1999 a 31/12/2005  
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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. 
PRAZO QUINQUENAL. O prazo decadencial para a 
constituição dos créditos previdenciários é de 05 (cinco) anos, 
contados da data da ocorrência do fato gerador do tributo, nos 
termos do artigo 150,  4º, do Códex Tributário, ou do 173 do 
mesmo Diploma Legal, no caso de dolo, fraude ou simulação 
comprovados, tendo em vista a declaração da 
inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, pelo 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE s nºs 556664, 
559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Súmula 
Vinculante nº 08, disciplinando a matéria. In casu, trata-se de 
auto de infração por descumprimento de obrigação acessória 
decorrente de Notificação Fiscal, onde fora reconhecida a 
decadência do artigo 150,  4º, do CTN, impondo seja levada a 
efeito a mesma decisão nestes autos em face da relação de causa 
e efeito que os vincula.  

Assunto: Obrigações Acessórias Período de apuração: 
01/01/1999 a 31/12/2005 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - 
DESCUMPRIMENTO - INFRAÇÃO Consiste em 
descumprimento de obrigação acessória, a empresa apresentar a 
GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 
Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos 
geradores de todas as contribuições previdenciárias. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 
01/01/1999 a 31/12/2005 LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE 
MAIS FAVORÁVEL - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE 
BENIGNA - APLICAÇÃO Na superveniência de legislação que 
se revele mais favorável ao contribuinte no caso da aplicação de 
multa pelo descumprimento de obrigação acessória, aplica-se o 
princípio da retroatividade benigna da lei aos casos não 
definitivamente julgados, conforme estabelece o CTN.  

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. (Acórdão 
referente ao processo nº 35415.001129/2006-41) 

Conforme despacho de e-fls. 171/174, o Recurso Especial interposto pela 
Fazenda Nacional foi admitido, sendo o processo encaminhado à origem para intimação do 
Contribuinte. 

O Contribuinte intimado, conforme AR de e-fls. 177, não apresentou 
contrarrazões. De acordo com Memorando nº 130/2015-DRFB/PCA/SECAT, de 15 de maio de 
2015, houve a adesão do Contribuinte no parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Patrícia da Silva - Relatora 

O Recurso Especial interposto pela PGFN é tempestivo e atende os demais 
requisitos de admissibilidade, assim dele conheço. 

Conforme Memorando nº 130/2015-DRFB/PCA/SECAT, de 15 de maio de 
2015, e-fls. 181, houve a adesão do Contribuinte no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, o que 
importa em desistência ao processo de acordo com o art. 26 da Portaria MF nº 341/2011 e com 
o art. 13, §3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/2011. 

Consoante disposto no art. 78, §3º do RICARF – Portaria MF nº 343/2015 – 
está caracterizada a desistência do sujeito passivo da presente discussão: 

Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente poderá 
desistir do recurso em tramitação. 

§ 1º A desistência será manifestada em petição ou a termo nos 
autos do processo. 

§ 2º O pedido de parcelamento, a confissão irretratável de 
dívida, a extinção sem ressalva do débito, por qualquer de suas 
modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a 
Fazenda Nacional, de ação judicial com o mesmo objeto, 
importa a desistência do recurso. 

§ 3º No caso de desistência, pedido de parcelamento, confissão 
irretratável de dívida e de extinção sem ressalva de débito, 
estará configurada renúncia ao direito sobre o qual se funda o 
recurso interposto pelo sujeito passivo, inclusive na hipótese de 
já ter ocorrido decisão favorável ao recorrente. 

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Especial da 
Fazenda Nacional, para declarar a definitividade dos débitos lançados. 

 

(assinado digitalmente) 
Patrícia da Silva  
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